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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 

Mozarlândia — Goiás. 

Resolução n° 01/2023 do Conselho Municipal de Assistência Social 

"Dispõe sobre apreciação do balancete de 
dezembro de dois mil e vinte e dois da 
Secretaria Assistência Social de Mozarlândia, 
registrado nas atas de número trinta e seis, 
trinta e sete e trinta e oito. 

0 Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Mozarlândia, 

Estado de  Goias  instituído por força das disposições da Lei Municipal n° 860 de 

2018; 

Considerando a obrigatoriedade de emissão de parecer acerca da apreciação do 

balancete de dezembro de dois mil e vinte e dois da Secretaria Assistência Social 

de Mozarlândia. 

Considerando a Resolução CNAS n° 109, Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais; 

Considerando a NOBRHSUAS - Norma Operacional Básica dos Recursos Humanos 

do Sistema Único de Assistência Social - Lei 8.742, de 1993 - LOAS,  art.  30, inciso 

Ill; NOB/SUAS, item 3.1 e 4.3; 

Considerando a Portaria MDS 625, de 10/8/2010,  art.  11; Resolução CNAS 

237, de 2006,  art.  3°, inciso V; 

Considerando o Acórdão 2.809/2009-TCU-Plenário, item 9.4.3; 

Considerando as demais legislações vigentes que regem o SUAS; 

RESOLVE:  

Art.  10  - EMISSÃO DO PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MOZARLANDIA-GO SOBRE 0 BALANCETE 

DE DEZEMBRO DE 2022 DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE MOZARLANDIA-GO.  

Art.  20  - 0 Conselho Municipal de Assistência Social de Mozarlândia GO, 

através de seus membros, em obediência a Lei municipal no 860/2018 em seu  

ART  20° e demais Legislações Vigentes, conforme sua competência de 

Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 

A efetivação do SUAS depende do empenho de cada um! 
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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 

Mozarlândia —  Goias.  

Resolução n° 01/2023 do Conselho Municipal de Assistência Social 

"Dispõe sobre apreciação do balancete de 
dezembro de dois mil e vinte e dois da 
Secretaria Assistência Social de Mozarlândia, 
registrado nas atas de número trinta e seis, 
trinta e sete e trinta e oito. 	 er` 

0 Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Mozarlândia, 

Estado de Goiás instituído por força das disposições da Lei Municipal n2  860 de 

2018; 

Considerando a obrigatoriedade de emissão de parecer acerca da apreciação do 

balancete de dezembro de dois mil e vinte e dois da Secretaria Assistência Social 

de Mozarlândia. 

Considerando a Resolução CNAS n2  109, Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais; 

Considerando a NOBRHSUAS - Norma Operacional Básica dos Recursos Humanos 

do Sistema Único de Assistência Social - Lei 8.742, de 1993 - LOAS,  art.  30, inciso 

Ill; NOB/SUAS, item 3.1 e 4.3; 

Considerando a Portaria MDS 625, de 10/8/2010,  art.  11; Resolução CNAS 

237, de 2006,  art.  32, inciso V; 

Considerando o Acórdão 2.809/2009-TCU-Plenário, item 9.4.3; 

Considerando as demais legislações vigentes que regem o SUAS; 

RESOLVE:  

Art.  1° - EMISSÃO DO PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MOZARLANDIA-GO SOBRE 0 BALANCETE 

DE DEZEMBRO DE 2022 DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE MOZARLANDIA-GO.  

Art.  2° - 0 Conselho Municipal de Assistência Social de Mozarlândia GO, 

através de seus membros, em obediência a Lei municipal no 860/2018 em seu  

ART  20° e demais Legislações Vigentes, conforme sua competência de 

Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 

A efetivação do SUAS depende do empenho de cada um! 
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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 

Mozarlândia — Goiás. 

acompanhamento e fiscalização da execução dos recursos dos recursos do SUAS, 

elaborou o presente RELATÓRIO E PARECER (ANEXO) referente a efetiva 

aplicação dos citados recursos, no período de dezembro de 2022;  

Art.  3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Casa do Conselhos Municipal de Mozarlândia, Estado de Goiás, aos 28 dias do 

mês de março do ano de 2023, 

Presidente do CMAS 
Representantes Governamental da Secretaria Municipal de: 
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Assistência Social 

4\27V PA te4 	 a  
Serviços Urbanos 
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Saúde 

presentantes da Sociedade Civil da Representante de: 

ha.,„„  a  
arios do SOAS 

utna  770244.1A Lde of,0/00 
I-Trabalhadores do SUAS 

II-Trabalhadores do SUAS 

Representante da Assoctagao de Pais e Amigos dos excepcionais -APAE 

...),... • I  
t 	rt\-scui,  

Representante da\Associação Mozarlandense da Caridade -ASFAM 

Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 
A efetivação do SUAS depende do empenho de cada um! 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

